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Estado do Rio Grande do Norte
Câmara Municipal do Natal – Palácio Padre Miguelinho
GABINETE DA VEREADORA NINA
Projeto de Lei: 587/2023
Relatora: Vereadora Nina

PARECER
[bookmark: _heading=h.gjdgxs]Da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, sobre o Projeto de Lei nº 587/2023, "Institui no calendário oficial de datas e eventos do Município de Natal, a Campanha Agosto Verde - Mês da Primeira Infância”


Relatório: 
Tratam-se os presentes autos de Projeto de Lei nº 587/2023, de autoria da Vereadora Margarete Régia que "Institui no calendário oficial de datas e eventos do Município de Natal, a Campanha Agosto Verde - Mês da Primeira Infância”.
O setor legislativo, através de certidão de fls. 05, confirma para os fins regimentais que se fizerem necessários, que foi identificada a existência da Lei Ordinária no 7.193/2023, "Institui a Campanha Agosto Verde de Conscientização do Uso Saudável das Redes Sociais e Combate ao Cyberbullyng e dá outras providências”. 
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Em observância às regras inerentes ao processo legislativo, foi a presente proposição encaminhada a esta Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, para análise dos aspectos constitucionais, legais, regimentais e jurídicos, conforme prescreve o art. 62 do Regimento Interno da Câmara Municipal do Natal.

É o que cumpre relatar. 
Passo ao exame.
Fundamentação:
De início, cumpre registrar não haver dúvidas da competência da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final para examinar se há óbices que impeçam o trâmite regular da presente proposição. O fundamento, para tanto, encontra-se previsto nos art. 55 e 62, do Regimento Interno da Câmara Municipal do Natal. 
Pois bem, analisando os autos, o projeto em questão é de extrema relevância e de elevado interesse público, visando conscientizar sobre a importância do desenvolvimento das crianças de 0 a 6 anos, desde a gestação até os primeiros anos de vida. 
A campanha informa sobre o desenvolvimento infantil, promovendo a atenção integral às gestantes e crianças e destacar o programa "Criança Feliz" do Governo Federal, que promove o desenvolvimento infantil por meio de visitas domiciliares. 
O principal objetivo da campanha é pavimentar o caminho para que as crianças alcancem todo o seu potencial, promovendo cuidados, amor, estímulo e interação na primeira infância, contribuindo para adultos saudáveis e uma sociedade com valores sólidos. 
Acerca da legalidade do projeto, contemplando o conjunto de competências materiais e legislativas previstas na Constituição Federal para os Municípios, é tratada no artigo 30 da Lei Maior, nos seguintes termos:
Art. 30. Compete aos Municípios:
I - legislar sobre assuntos de interesse local;
(...)

Desta forma, analisando o texto da proposição, constata-se a existência de óbices ao prosseguimento, pois identificamos que os textos legais compartilham os mesmos objetivos, não sendo necessário ser propriamente de texto. Em casos semelhantes, o Regimento Interno estabelece o seguinte procedimento:
Art. 59 - No desenvolvimento de suas funções, os relatores e as Comissões obedecerão às seguintes normas;
(...)
VI - a Comissão, tomando conhecimento de proposição idêntica a outra, proporá ao Presidente da Câmara sua anexação ou a declaração de sua prejudicialidade;
Art. 166 - O Presidente considerará prejudicada a proposição que:
I - seja idêntica a outra já aprovada ou cuja matéria haja sido regulamentada pela Câmara Municipal por qualquer outro meio;
(Regimento Interno da CMN)

[bookmark: bookmark=id.1fob9te][bookmark: bookmark=id.3znysh7]Em relação à abordagem legislativa utilizada neste Projeto de Lei, consideramos que está em conformidade, uma vez que foram levados em conta todos os critérios estabelecidos na Constituição Federal, Constituição Estadual e Lei Orgânica do Município.
Portanto, entendo que a proposta em questão apesar de não infringir qualquer disposição constitucional ou infraconstitucional, com base nos artigos 59, VI e 166, I do Regimento Interno, a respectiva propositura restou prejudicada.



Voto:

[bookmark: _GoBack]Por todo o exposto, tendo em vista a similaridade, declaro sua Prejudicialidade e remeto este processo para a Presidência da Câmara dos Vereadores de Natal. Tudo em respeito ao Art. 59, Inciso VI Do Regimento Interno desta casa.

Natal/RN, 03 de novembro de 2023.
[bookmark: _heading=h.30j0zll]


_____________________________
NINA 
Vereadora PDT
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LEI N° 7.193, DE 02 DE SETEMBRO DE 2021

Institui a Campanha Agosto Verde de
Conscientizacao do Uso Saudavel das Redes Sociais
e Combate ao Cyberbullyng, e da outras
providéncias.




image2.png
O PREFEITO MUNICIPAL DE NATAL, no uso de suas atribuicBes; Faz saber que a CAMAR
MUNICIPAL DE NATAL aprovou e que sanciono a seguinte Lei:

X i s

combate a0 cyberbullyng, a ser realizada no més de Agosto, anualmente, na cidade do Natal.

2 a campanha de conscientizagio do uso saudével das redes sociais

Parégrafo unico. A campanha Agosto Verde passa a integrar o calendario oficial de evento
do Municipio do Natal.

(X2} seréo realizadas anualmente, no més de agosto, durante a campanha "Agosto Verde'
atividades para conscientizagdo do uso saudavel das redes sociais e combate ao cyberbullyng.

parégrafo unico. A critério dos responséveis, devem ser desenvolvidas as seguinte
atividades, entre outra:

iluminagio de prédios piblicos com luzes de cor verde;

11 promogio de palestras, eventos e atividades educativas;

1l - veiculagéo de campanhas de midia e disponibilizagéo & populagio de informacBes er
banners, em folders e em outros materiais ilustrativos e exemplificativos sobre
conscientizagdo do uso saudavel das redes sociais e combate 20 cyberbullyng que contempler
a generalidade do tema;

IV - realizago de atos licitos e tteis para a consecugo dos objetivos da campanha.

Ficam obrigadas as escolas da rede municipal publica e privada instaladas no muni
do Natal a contemplarem projetos com palestra, seminarios e/ou outros meios de exposicio.
ensino com objetivo da conscientizagio do uso saudavel das redes sociais e combate a
cyberbullyng.




image3.png
§ 12 0s projetos podem incluir em sua pauta os crimes cibernéticos, além de matérias
congéneres que eduquem acerca de como diagnosticar, denunciar e evitar praticas abusivas na
internet.

§ 22 05 alunos com faixa etdria entre 12 (doze) e 14 (catorze) anos ficardo obrigados a
fazerem apresentages proprias, apos estudo, de temas relacionados & conscientizagio do uso
saudavel das redes sociais e combate a0 cyberbullyng, podendo o seu modelo e formato ser
definidos pela coordenagio de cada instituigio de ensino.

EEX As emissoras de Radios e Televisio que gozarem de isengdes, patrocinios efou
beneficios analogos ficam obrigadas a divulgarem, em sua programacio campanhas de midia a
serem publicadas, pelo menos, 03 (trés) vezes o dia, com chamadas no inferiores a 30 (trinta)
segundos.

A presente Lei denominar-se-3 "Lei Lucas Santos".
[EEXZ] 0 Poder Executivo Municipal regulamentars esta Lei naquilo que couber.

Parsgrafo unico. Caso a Prefeitura Municipal decida por adotar medidas que gerem
despesas extraordinarias para o desenvolvimento das atividades inerentes & campanha do

Agosto Verde, caberé a0 Poder Executivo indicar a dotagio orgamentaria adequada para custear
as expensas.

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacdo, revogadas as disposigbes em
contrério.

Palicio Felipe Camardo, em Natal/RN, 02 de setembro de 2021.

ALVARO COSTA DIAS
prefeito
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Cdmara Municipal do Natal

A casa do povo. A sua casa.
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